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PCPR

PCPR E PF PRENDEM ESTUDANTE 
ACUSADO DE ABUSO DE CRIANÇAS, 
EM FOZ DO IGUAÇU
AEN
WWW.AEN.PR.GOV.BR

A Po l í c i a  C iv i l 
do  Pa raná  (PCPR) , 
com apo io  da  Po-
l í c i a  Fede ra l  (PF) , 
p rendeu  p reven t i -
vamen te  um aca -
dêmico  de  ps i co -
log ia ,  de  26  anos , 
suspe i to  de  come-
t e r  abusos  sexua i s 
con t r a  ma i s  de  300 
c r i anças  e  a lguns 
ado le scen te s .  A 
cap tu ra  fo i  na  ma-
nhã  des t a  qua r t a -
f e i r a  (9 ) ,  em Foz 
do  Iguaçu ,  no  Oes -
t e  do  Es tado .

En t re  os  c r imes 
comet idos  pe lo 
ind iv íduo  e s t ão 
e s tup ro  de  vu l -
ne ráve l ,  e s tup ro 
v i r tua l ,  p rodução , 
a rmazenamen to  e 
c o m p a r t i l h a m e n t o 
de  po rnogra f i a  i n -
f an t i l  e  a l i c i amen-
to  de  c r i ança  pa ra 
a  p rá t i ca  de  a tos 

l i b id inosos .
A ope ração  con-

tou  com um man-
dado  de  busca  e 
ap reensão .  Po r 
me io  de  d i l i gên-
c i a s  c ibe rné t i cas , 
a  equ ipe  po l i c i a l 

i den t i f i cou  ce rca 
de  1 ,7  mi l  a rqu i -
vos  envo lvendo 
pornogra f i a  i n fan -
t i l .  Ma i s  de  350 
fo ram p roduz idos 
pe lo  suspe i to .  O 
homem também 

fo i  au tuado  em 
f l ag ran te .

Além dos  e s tu -
p ros  f í s i cos ,  e l e 
comet i a  e s tup ros 
v i r tua i s .  E le  pos -
su ía  vá r ios  pe r f i s 
f a l sos  na  in t e rne t 

u t i l i zados  pa ra 
a l i c i a r  c r i anças , 
i nc lus ive  um fake 
f emin ino .

O  de legado-
che fe  do  Núc leo 
de  Comba te  aos 
C ibe rc r imes  da 

PCPR,  José  Bar-
r e to ,  con ta  que  a 
equ ipe  po l i c i a l 
ve r i f i cou  que  o 
homem a l i c i ava  a s 
c r i anças  po r  me io 
de  jogos .  “E le  f a -
z i a  uma  t roca , 
o fe rec i a  moedas 
v i r tua i s ,  p rêmios 
e  p re sen te s  pa ra 
c r i ança .  E  nossa 
l eg i s l ação  é  c l a ra : 
a  pa r t i r  do  momen-
to  que  uma  c r i ança 
f az  qua lque r  a to 
sexua l  ou  apa re -
ce  nua  j á  conf igu-
ra  c r ime” ,  exp l i ca 
Bar re to .

O  de legado  Mar-
co  Smi th ,  da  Po-
l í c i a  Fede ra l  em 
Foz  do  Iguaçu ,  ex -
p l i ca  que  a  inves -
t igação  va i  con t i -
nua r.  “O  ma te r i a l 
que  fo i  r eco lh ido 
é  ex t r emamente 
impor t an te  pa ra  a 
con t inu idade  das 
d i l i gênc ia s” ,  a f i r -
ma .

SEGURANÇA PÚBLICA. A operação contou com um mandado de busca e apreensão. Por meio de diligências ciber-
néticas, a equipe policial identificou cerca de 1,7 mil arquivos envolvendo pornografia infantil.
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Lei nº. 2.139/2023 
 

 
Autoriza o Poder Executivo a desenvolver ações e aporte 
de Contrapartida Municipal para implementar o Programa 
Minha Casa Minha Vida para Município com até 80.000 
habitantes (preferencialmente) conforme disposto na Lei 
no 11.977 de 07 de Julho de 2009, na Portaria no 725 de 
05 de Junho de 2023 e na Lei no 14.620 de 13 de Julho de 
2023, e ainda nas disposições das instruções normativas 
do Ministério das Cidades, e dá outras providências. 

 
Prefeito do Município de Araruna, no uso de suas atribuições legais, com amparo no 
artigo 55, inc. IV, da Lei orgânica do Municipio, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver todas as ações 
necessárias para a aquisição, construção ou reforma de unidades habitacionais para 
atendimento aos munícipes necessitados, implementada por intermédio do Programa 
Minha Casa Minha Vida - Modalidades Urbana (PNHU) e Rural (PNHR), alocados 
na Faixa 1 do Programa, conforme disposições da Lei no 11.977 de 07 de Julho de 
2009, da Portaria no 725 de 05 de Junho de 2023 e da Lei  no  14.620 de 13 de Julho 
de 2023, e demais Instruções Normativas subsequentes do Ministério das Cidades. 
 
 Art. 2º. Para a implementação do Programa, fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênio, Termo Parceria, Cooperação ou Acordo de 
Compromisso e outros necessários com Instituições Financeiras autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais Diretos e Indiretos, Sociedades de 
Crédito Direto, Cooperativas de Crédito e os Agentes Financeiros referidos nos incisos 
I a XII do art. 8º da Lei 4.380, de 21 de agosto de 1964. 
 
 § 1º. As Instituições Financeiras e Agentes Financeiros deverão comprovar ao 
Município que possuem pessoal técnico especializado, próprio ou terceirizado, nas 
áreas de engenharia civil, arquitetura, economia, administração, ciências sociais, 
serviço social, jurídico, entre outros, necessários a boa execução do programa. 
 
 § 2º. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar aditamentos ao Convênio, 
Termo Parceria, Cooperação ou Acordo de Compromisso e outros necessários, de 
que trata este artigo, os quais deverão ter por objeto ajustes e adequações 
direcionadas para a consecução das finalidades do programa. 
 

§ 3º. O Poder Executivo Municipal poderá também desenvolver outras ações 
complementares para estimular o Programa nas áreas rurais e urbanas. 
 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal fará a doação de áreas urbanas ou lotes 
de terrenos de sua propriedade aos beneficiários selecionados conforme o disposto 
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na Legislação Federal que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para 
Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1 e em conformidade com os requisitos 
estabelecidos pela Política Municipal de Habitação vigente. 
 
 § 1º. As áreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1 – Modalidade 
Urbana (PNHU), deverão integrar a área urbana ou de expansão urbana do município, 
observado e em conformidade com a Portaria Mcidades 725 de 05.06.2013 e com o 
Plano Diretor Municipal.  
 

§ 2º. As áreas e terrenos deverão contar com a infraestrutura básica 
necessária, de acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério das 
Cidades e em conformidade com políticas habitacionais de interesse social. 
 
 § 3º. O Poder Executivo Municipal será responsável por acionar as 
concessionárias e as permissionárias de serviços de água e esgoto, energia elétrica, 
telefonia, internet, televisão e outras, para executarem os serviços necessários para 
complementação da infraestrutura básica necessária, tais serviços deverão estar 
disponíveis a entrega das casas aos beneficiários das unidades habitacionais do 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes 
– Faixa 1. 
 
 Art. 4º. Os projetos de habitação popular serão desenvolvidos mediante 
planejamento global, podendo envolver a Cohapar – Companhia de Habitação do 
Paraná, Secretarias de Estado, Secretarias Municipais de Serviços Sociais, de Obras, 
Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além de Autarquias.  
 
 Parágrafo Único. Poderão ser integradas ao projeto outras entidades ou 
profissionais, com notória especialização neste tema, mediante convênio ou contrato, 
que forneçam metodologias e assistência técnica de processos, desde que tragam 
ganhos para a produção e condução dos projetos, os quais tem por finalidade a 
produção imediata de unidades habitacionais. 
 
 Art. 5º. Só poderão ser beneficiados no PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA para Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1, pessoas ou famílias que 
atendam ao estabelecido no referido programa e atendam aos requisitos 
estabelecidos pela Política Municipal de Habitação vigente, com prioridade para as 
famílias de maior vulnerabilidade social.  
 
 § 1º. O beneficiário não poderá ser proprietário de imóvel residencial e nem 
detentor de financiamento ativo no SFH – Sistema Financeiro de Habitação, em 
qualquer parte do País, assim como obrigatoriamente deverá comprovar que reside 
no Município há pelo menos dois anos. 
 
 

§ 2º. O contrato de beneficiário será celebrado preferencialmente em nome da 
mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência física.  
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 Art. 6º. O Poder Executivo Municipal aportará recursos do PMCMV 
exclusivamente aos beneficiários selecionados que compõem a Faixa 1 do Programa, 
e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente mensuráveis, visando a 
complementação dos recursos necessários à construção da infraestrutura dos 
empreendimentos e das unidades habitacionais. 
 
 Parágrafo Único. Os recursos financeiros a serem aportados não poderão 
ultrapassar o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) por beneficiário da 
Faixa 1 do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municípios com até 80.000 
habitantes e a eles serão transferidos diretamente, de acordo com as cláusulas a 
serem estabelecidas no Convênio, Termo Parceria, Cooperação ou Acordo de 
Compromisso e outros necessários firmado com Instituições Financeiras autorizadas; 
 
 Art. 7º. Na implementação do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para 
Municípios com até 80.000 habitantes – Faixa 1, fica avençado que: 
 
 I - Os beneficiários ficarão isentos do pagamento do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano, durante o período de construção das unidades e também durante 
o período dos encargos por estes pagos, se o Município exigir o ressarcimento dos 
beneficiários. 
 
 II - As unidades habitacionais que serão construídas ficarão isentas do 
pagamento do alvará de construção, do habite-se e do ISSQN incidente sobre as 
mesmas; 
 
 III - Ficará assegurada a isenção permanente e incondicional do Imposto sobre 
a Transmissão de Bens Imóveis e do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, 
que têm como fato gerador a transferência das unidades imobiliárias ofertadas no 
citado Programa. 
 
 Art. 8º. As despesas com a execução da presente lei, de responsabilidade do 
Município, correrão por conta da dotação orçamentária vigente na Lei Orçamentária 
Anual do ano em que ocorrer o evento, suplementadas se necessário. 
 
 Art. 9º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
 
 Município de Araruna, 09 de Agosto de 2023. 
 

 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 
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